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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 2. 494, DE 27 DE OUTUBRO DE 1 965 • 

Dispõe sôbre proventos de Oficial 
da POlicia Militar do Estodo • 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereto e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo lQ - O Oficial do serviço ativo da Policia r':i 

litar do Est~do que conte trinta (30) anos de serviços p! 
• • ra reforma e tiver exerc~db o Comando Geral da Corpora -

ção por mois de hum (1) ano, terá 1 uo transferir-se para 
a inatividade, os seus proventos fixados nn bose do p~ 

drão do cDrgo, com as v30tcgens incorporáveis estabeleci­
das em lei 6 

Artigo 22 - À presente lei abrange, parn e[eito do 
disposto no orti~o 12, as hipóteses verificadas a p~rtir­
de 12 de janeiro de 1 964, dato em que passou o ser p~ 

'Ironizado o corgo de Comandonte Geral da PolIcia ~ili tur. 

Artigo 32 - As despes3D decorrentes do presente lei 
correrão ô conta do verbo própria, suplementoda oportuna­
mente, se necessório • 

Artigo ~Q - Esta lei entrará em vigor na duta de sua 
public~ção, revoBudas ~s disposições em contr5rio 

Palácio A1encastro,em Cuiabá, 27 de outubro de 1965, 

1442 e 77Q da República • 
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